
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
ERRATA
 
O Conselho Municipal da Assistência Social de Colombo, vem
pelo presente corrigir a a resolução nº 053/2021, publicado no
Diário Oficial da AMP, edição nº 2364 de 06/10/2021, Código
identificador nº E1FBC604. Sendo:
 
Onde se lê:
 
Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Piso Paranaense de
Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento para crianças e
adolescentes e jovens até 21 anos – Deliberação nº 039/2014
CEAS PR:
- 1º semestre de 2021.
Saldo em 12/2020 – R$ 454.230,87
Despesas – R$ 105.495,32
- Gêneros de alimentação – R$ 33.697,12
- Equipamentos de processamentos de dados – R$ 31.970,00
- Combustíveis e lubrificantes automotivos – R$ 43.487,20
- Outros serviços de terceiros – R$ 27.486,00
- Material de limpeza e produtos de higienização – R$ 6.901,48
- Gás e outros materiais engarrafados – R$ 1.092,00
 
Rendimentos – R$ 1.483,57
Saldo em 06/2021 – R$ 350.219,12
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Leia-se:
 
Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Piso Paranaense de
Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento para crianças e
adolescentes e jovens até 21 anos – Deliberação nº 039/2014
CEAS PR:
 
- 1º semestre de 2021.
 
Saldo em 12/2020 – R$ 454.230,87
 
Despesas – R$ 105.495,32
- Gêneros de alimentação – R$ 33.697,12
- Equipamentos de processamentos de dados – R$ 31.970,00
- Combustíveis e lubrificantes automotivos – R$ 43.487,20
- Outros serviços de terceiros – R$ 27.486,00
- Material de limpeza e produtos de higienização – R$ 6.901,48
- Gás e outros materiais engarrafados – R$ 1.092,00
 
Rendimentos – R$ 1.483,57
Saldo em 06/2021 – R$ 350.219,12
 
Art. 2º - Aprovar o saldo superior a 30% e a justificativa
apresentada pelo órgão gestor.
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
ADRIANA SIUTA LEMOS
Presidente do CMAS 
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